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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPITÃO MODESTO  SALVIATTO  FILHO,
Prefeito da Estância Turística de Brotas, Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições
legais, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo
PM nº 0281/2017, de 20 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  nº
852/91, de 28 de agosto de 1991 e alterações, e as diretrizes da Resolução CNS nº 453, de 10
de maio de 2012, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Ficam  nomeados, a  partir  desta  data,  os
representantes deste Poder Público e Entidades, que passarão a fazer parte do CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE, no quanto segue:  

I- Representantes da Administração Municipal e Prestadores de Serviços Públicos:

a) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: JOSÉ CARLOS PUNTONI GUIMARÃES
Suplente: TÂNIA REGINA JUZWIAK DE CAZAES OLIVEIRA

b) Hospital Santa Therezinha
Titular: SEBASTIANA VALENTINA DI TORO
Suplente: MILENA ADRIANE PROTTES SGORLON

c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brotas - APAE
Titular: ARIANE APARECIDA RIBEIRO DO PRADO
Suplente: SÔNIA APARECIDA CORÓ
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II- Representantes dos Trabalhadores do SUS:

a) Trabalhadores da Saúde com Nível Superior
Titular: LIANA CUNHA LUPO ESTEVES
Suplente: VALDINÉIA MOREIRA NOVELLI BORELLI

b) Trabalhadores da Saúde com Nível Médio 
Titular: ANDREA CRISTINA ALVES DE LIMA CORDEBELO
Suplente: ROSELI DOS REIS ANTONIO

c) Trabalhadores da Saúde do Serviço de Vigilância em Saúde 
Titular: JUSSARA MARIA SUSI
Suplente: PAULO HENRIQUE TAVARES FORMIGONI

III- Representantes dos Usuários:

a) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA)
Titular: JESUS JOSÉ LAZARIM
Suplente: RONALDO CARAN

b) Organização Religiosas
Titular: PEDRO RODRIGUES CECÍLIO
Suplente: JOSELINO DOS SANTOS

c) Pastoral da Criança
Titular: JÚLIA AUGUSTA RODRIGUES CAMOESI
Suplente: MARIA ESPEDITA RODRIGUES PIMENTEL

d) Vila Vicentina em Brotas
Titular: MANOELA NEGRAES SIGNORI
Suplente: FLÁVIA CERQUEIRA LEITE SGORLON

e) Associação de Proteção à Criança e Adolescente
Titular: THALES BARROS SGORLON
Suplente: ANA BEATRIZ VERONESE DE BARROS
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f) Grupo de Apoio ao Portador e Prevenção à Aids de Brotas
Titular: ALESSANDRA CRISTIANE MARIN
Suplente: FERNANDA DE SANTIS

Art. 2º A presente nomeação não acarretará ônus a esta
Municipalidade.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário, em especial os termos da Portaria Municipal n.º
5.963, de 16 de fevereiro de 2012. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

                                   PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE BROTAS, em 06 de fevereiro de 2017.

  CAPITÃO MODESTO SALVIATTO FILHO
                        Prefeito Municipal 

Esta  Portaria  foi  registrada e  publicada  na  Seção de Protocolo,  Expediente  e  Arquivo da
Prefeitura Municipal de Brotas, na mesma data.

EDUARDO NAVARRO PRIMO
                Encarregado de Protocolo, Expediente e Arquivo
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